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LEI COMPLEMENTAR N° 449,19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera a Lei Complementar n° 182, de 06 de 
maio de 2020, que dispõe sobre a Estrutura 
Orgânica Básica da Administração Pública 
Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io A Lei Complementar n° 182, de 06 de maio de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 78.................................................................................................................

§ 2o Os ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo terão jornada 
de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, podendo 
essa jornada ser cumprida sob regime de escala ou plantão, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, quando a natureza e a necessidade do serviço 
assim exigir, exclusivamente para assegurar a continuidade da direção, 
coordenação ou assessoramento institucional, vedada a designação para 
atividades de natureza meramente operacional.

................................................................................................................... ” (NR)

“Art. 79.................................................................................................................

§ 2o Os ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo terão jornada 
de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, podendo 
essa jornada ser cumprida sob regime de escala ou plantão, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, quando a natureza e a necessidade do serviço 
assim exigir, exclusivamente para assegurar a continuidade da direção, 
coordenação ou assessoramento institucional, vedada a designação para 
atividades de natureza meramente operacional.

” (NR)
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“Art. 84. A designação para o desempenho de Função Gratificada (FG) importa 
a obrigatoriedade de cumprimento de jornada de trabalho de 8 (oito) horas 
diárias, podendo essa jornada ser cumprida sob regime de escala ou plantão, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, quando a natureza das atribuições 
de direção, chefia ou assessoramento assim o exigir, sem descaracterização das 
atribuições da função.” (NR)

“Art. 85-E. A designação para o desempenho de Função de Confiança (FC) 
importa a obrigatoriedade de cumprimento de jornada de trabalho de 8 (oito) 
horas diárias, podendo essa jornada ser cumprida sob regime de escala ou 
plantão, inclusive aos sábados, domingos e feriados, quando a natureza das 
atribuições de direção, chefia ou assessoramento assim o exigir, sem 
descaracterização das atribuições da função.” (NR)

Art. 2o Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 19 de/evereiro de 2026.
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